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lndico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja
providenciado a limpeza, calçamento e manutenção da Travessa João Vieira no
Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois a sujeira gera enoÍmes
transtomos aos moradores da localidade e aos transeuntes que por ali trafegam e a
construção de uma calçada faz-se necessiiria pelo fato de que caminhar pela rua e
perigoso, pois nem todos os motoristas respeitam pedestres, além do que, evitaria
tambem o crescimento do mato e a proliferação de bichos peçoúentos.

Sala das Sessões, em 03 de abril de 2023
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